
ANEXO I - Nota Técnica N.º 4/2024 - SEDES/GAB/CMAP 

 
 

DEVER DE TRANSPARÊNCIA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (Artigos 79 e 80 do Decreto Distrital Nº 37.843, de 13 de dezembro de 
2016) DATA DE ATUALIZAÇÃO: 08 / 10  / 2024 . 

1.    Identificação  do    Termo  de 
Colaboração 

 

2. Nome da OSC e SIGLA 
3. Data de 
celebração do termo 

 

4. CNPJ 

 
Termo de Colaboração nº 08/2022 
SEDES/DF 

 
Associação São Vicente de Paulo 

de Belo Horizonte  
 

20 de julho de 2022 
a 30 de junho de 
2027  

17.507.708/0002-17 

5. Objeto da parceria 

Oferecer serviços de acolhimento institucional a 34 mulheres idosas independentes e/ou com diversos graus de dependência; 
garantindo proteção integral  e o exercício dos direitos humanos; visando a promoção, proteção e prevenção à saúde, em 
ambiente acolhedor; assegurando a convivência com familiares,  amigos e pessoas de referência de forma contínua e o 
acesso a atividades culturais,  educativas,  lúdicas e de lazer na comunidade.  

6. Valor total da parceria 7. Valores liberados 8. Prestação de contas 

Valor pactuado no Termo de 
Colaboração 
 
R$ 5.738.572,80 
 
Valor pactuado no 1º Termo Aditivo 
 

R$ 5.988.840,00 
 

Valor pactuado no 2º Termo Aditivo 
 
$ 6.157.775,04 

Valor mensal – R$ 95.642,88 
Valor total da soma dos meses de 
01 a 13 
R$ 1.243.357,44 
 
 
Valor mensal – R$ 101.180,48 
Valor total da soma dos meses de 
14 a 26 
R$ 1.315.346,24 
 
Valor mensal – R$ 105.855,04 
Valor total da soma dos meses de 
27 a 60 
R$ 3.599.071,36 
 
 
 

a. Data prevista para apresentação 

 
1º Prestação de contas ( período de 20/07/2022 a 30/06/2023) – Prazo 
18/10/2023 – prazo estentido pelo Ofício Nº 80/2023 - 
SEDES/SUBSAS/CPSA/DISA/GEADI.  
2º Prestação de contas ( período de 01/07/2023 a 30/06/2024) – Prazo 
30/09/2024 – prazo estentido pelo Ofício Nº 163/2024 - 
SEDES/SUBSAS/CPSA/DISA/GEADI 
 

b. Data em que foi apresentada 

1º Prestação de contas Anual: 09/11/2023 

2º Prestação de Contas Anual:  

c. Prazo para análise 

1º Prestação de contas Anual: 08/04/2024 

2º Prestação de Contas Anual:  

d. Resultado conclusivo 
Em analise.  
Todo o conteúdo está disponível no site : lardosvelhinhosdf.com.br e no 
Processo SEI 0043100024627/2022-54. 

9. Equipe de Trabalho [remunerada por meio do recurso oriundo do termo com a Sedes] 

 
9.1. Função 

 
9.2. Quantidade 

 
9.3. Remuneração 
(R$) 

9.4. Remuneração referente ao exercício 
vigente (incluindo encargos trabalhistas, 
quando houver) 

Coordenador de Unidade 
 

01 R$ 4.123,26 R$ 5.756,58 

Assistente Social 01 R$ 3.964,08 R$ 5.534,33 

Psicologo(a) 01 
R$ 2.817,33 R$ 3.933,35 

Cuidador de Idoso Diurno 09 R$ 1.445,39 R$ 21.416,58 

Cuidador de Idoso Noturno 
04 

R$ 2.687,23 R$ 10.748,94 

Terapeuta Ocupacional 
01 

R$ 3.783,25 R$5.281,89 

Despesa com Demais Profissionais Tipo Correlatos 

Faxineiros Internos 03 R$ 1.380,27 R$6.817,17 

Faxineiros Externos 02 R$ 1.380,27 R$3.854,08 

Cozinheira 02 R$ 1.541,74 R$4.304,90 

Téc. De Enfermagem Noturno 02 R$ 2.829,2 R$10.467,46 

Fisioterapeuta 01 R$ 3.964,08 R$5.534,33 

Aux de Cozinha 03 R$ 1.388,49 R$5.815,50 



 

Aux de Lavanderia 02 R$ 1.388,49 R$4.571,86 

Nutricionista 01 R$ 2.371,03 R$3.310,25 

Enfermeiro 01 R$ 3.368,18 R$5.545,17 

Vigia 01 R$ 1.616,12 R$2.531,27 

TOTAL DE RECURSOS HUMANOS 35 R$ 38.806,64 R$105.369,84 

Despesas Complementares 

Alimentação  - R$ 485,20 R$ 485,20 

Pagamentos Serviços de Terceiros com Pessoa Física e 
Jurídica e demais despesas conforme Decreto 
37.843/2016 - Artigo 40 

- R$ 0,00 R$ 0,00 

Material de Consumo - R$ 0,00 R$ 0,00 

Combustível - R$ 0,00 R$ 0,00 

Total de Despesas Complementares R$ 485,20 R$ 485,20 

Total Geral R$ 105.855,04 

 

 



 

 


